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/fá Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 
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CONCORRÊNCIA Nº 2026.02.11.01/CE 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS NOS BAIRROS BARROSÃO E BELA 
VISTA, NO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE COMPROMISSO Nº 
974803/2025/MCIDADES/CAIXA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.529.614,45 (sete milhões, quinhentos e vinte e nove mil, 

seiscentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos) 

DATA DA SESSÃO PUBLICA: Dia 09/03/2026 as 09:00i1 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

www.mauriti.ce.gov.br 

E DESIRÓI A FRMILIAY ica À o
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

à. Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

CONCORRÊNCIA Nº 2026.02.11.01/CE 
PROCESSO Nº 2026.02.05.01/CE 

0 MUNICÍPIO de MAURITI, através da SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO, 
Unidade Administrativa demandante do presente processo, o qual será conduzido pela Agente de 
Contratação, Sr. José Willian Cruz Figueiredo, nomeada pela Portaria nº 963/GP/2023, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal nº 80/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS| 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS 

Objeto: INOS BAIRROS BARROSAOQ E BELA VISTA, NO MUNIZIPIO DE MAURITI/CE, EM 
CONFORMIDADE CcoM 0  TERMO DE COMPROMISSO Nº| 
974803/2025/MCIDADES/CAIXA. 

Órgão Interessado Secretaria de Protegdo Social e do Trabalho 

Critério de Julgamerto: enor Preco Global 

Regime de Execução [Empreitada Por Prego Global 

Modalidade: Concorréncia 

Formatagdo: Eletrénica 

Endereco Eletrénico: www.portaldelicitacaomauriti.com.br - Acesso Identificado no link especifico. 

Cadastramento das nicio: 20/02/2026 às 17:00 Horas (Horario de Brasilia) Término: 09/03/2026| 
Propostas: às 08:59 Horas (Hordrio de Brasilia) 

Abertura das Propostas:  [nicio: 09/03/2026 às 09:00 Horas (Horério de Brasilia) 

Sessdo de disputa de Lances [Infcio: 09/03/2026 as 09:30 Horas (Horério de Brasflia) 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

[ A Concorréncia na forma eletrénica será realizada em sessao publica, por meio da INTERNET, mediant] 
condicdes de seguranca - criptografia e autenticagio - em todas as suas fases. Os trabalhos serão) 
fconduzidos por Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, mediante a insergao e 
fmonitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BR CONECTADO (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAGAO LTDA.)", no enderago www.portaldelicitacaomauriti.com.br. 
Para todas as referéncias de tempo serd observado o horario de Brasflia /DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrdnico e na documentacio relativa ao certame. 
Os interessados deverdo observar as datas e os horarios limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horario para inicio da Sessio 
de Disputa de Pregos. 
[ Ocorrendo decretagdo de feriado ou outro fato superveniente, de cardter ptiblico, que impeça a 
realização destes eventos nas datas marcadas, a licitagdo ficard automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicagio, no mesmo horério 
pnteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratagdo/Pregoeiro em 
contrario, 

[ Havendo discrepancia entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a 
lespecificagdo dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma, 
revalecerdo as informagées constantes do edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO E VALCR ESTIMADO 



1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa de engenharia pará a 
execução das obras de construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais nos bairros 
Barrosão e Bela Vista, no município de Mauriti/CE, em conformidade com o Termo de 
Compromisso nº 974803/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. 0 valor estimado para estes serviços está em torno de R$ 7.529.614,45 (sete milhões, 
quinhentos e vinte e nove mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos). 
1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de acordo com o arrimado 
pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, 
considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de 
oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala 
de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização na elaboração dos 
projetos, viabilizando efetividade e celeridade para concomitância da elaboração. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 62, inciso XXXVIII, alinea 
“a)”, da Lei n.2 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações técnicas do objeto. 
1.5. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por 
empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.2 14.133/2021. 
1.6. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
www.portaldelicitacacmauriti.com.br, no dia 09 de março de 2026, às 09:30h, podendo as propostas 
serem enviados até às 08:59h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o 
horário de Brasília. 
1.7 - Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, 
que especificam o serviço: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Projeto Básico: Especificagdo dos Servigos, Planilha Orcamentaria, Cronograma Fisico- 
financeiro, Composição do BDI, Demonstrativo dos Encargos Sociais e Plantas; 
ANEXO III - Modelos de Declaragdes; 

ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

2. DAPARTICIPACAO NO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e instrugdes para a sua correta utilizagdo, sendo de 
responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletronico. 
2.2. As instrugdes para o credenciamento e dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional 
(www.portaldelicitacaomauriti.com) poderá ser esclarecida através do suporte técnico do sistema 
GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAGAO LTDA) - Av. Repiblica do Libano, n® 251, Sala 
1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.464.263/0001-29 ou pelo telefone (81) 3877- 
1397, ou ainda através do e-mail: boletos@brconectado.com.br. 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrénico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, exclufda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operagdes no sistema eletrdnico durante o processo licitatério e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexio; 
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comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4.Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na 

forma eletrônica; e e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.5. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, 

EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverd apresentar declaragdo 

de ser elegivel aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condigdo de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no item 2.5 e na respectiva 

legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicité-lo. Caso o licitante não adote as 

providéncias necessarias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente 

dos beneficios extensiveis a esse enquadramento, podera ser declarado inidéneo (art. 13, $ 12, do 

Decreto 8.538/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas 

possuir restrigio er qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certiddo Negativa de 

Tributos Federais, Estaduais e Municipais) e de regularidade trabalhista (Certidao de Regularidade 

Junto ao FGTS), terd sua habilitação condicionada a apresentagéo de nova documentagdo, que 

comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada 

como vencedora do certame. 

2.8. 0 beneficio de que trata o item anterior não eximird a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa da apresentacdo de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrigdo. 

2.9. 0 prazo de que irata o item 2.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perfodo, a 

critério da Administracio, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 

2.10. A não regularizagio da documentagio, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicard na 

decadéncia do direito à contratagdo, sem prejuizo das penalidades previstas neste edital, sendo 

facultado a Administragio convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.11. Não poderdo participar da presente licitagdo as empresas que possuirem as seguintes 

restrigdes, a serem conferidas pela Agente de Contratação ou pela comissão que coordenar: 

2.11.1. Declarada inidénea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 

14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.11.2. Com faléncia decretada; 
2.11.3. Suspensa pelo MUNICIPIO de Mauriti; 
2.11.4. Em regime de concordata; 

2.11.5. Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responsaveis técnicos ou legais, dentre 

suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de 

cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do MUNICIPIO de Mauriti/CE; 

2.11.6. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsével. 

2.11.7. aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.8. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurfdica, quando a licitação versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.119. empresa, isolacamente ou em consércio, responsavel pelz elaboração do projeto 

bésico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação v
ersar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
2.11.10. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da l

icitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que l
he foi imposta; 

2.11.11. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comergial, econdmica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitagdo ou atue na fisca
lizagdo ou na gestdo do contrato, ou 

que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha re
ta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.11.12. empresas controladoras, controladas ou colig
adas, nos termos da Lei n® 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11.13. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos 
anteriores & divulgagao do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, po
r exploragdo de trabalho infantil, 

por submissdo de trabalhadores a condições andlogas as 
de escravo ou por contratagio de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.11.14. pessoas juridicas reunidas em consórcio; 

2.11.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públic
o - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.10. será ta
mbém aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o int
uito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídi
ca do licitante. 

2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu
 serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.11.8.2.11.9. poderão participar no ap
oio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do co
ntrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.14. Equiparam-se acs autores do projeto as empresas integran
tes do mesmo grupo econdmico. 

2.15. 0 disposto nos itens 2.11.8. 2.11.9. não impede a licitagdo 
ou a contratação de servigo que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto bésico e do p
rojeto executivo, nas contratagdes 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugd
o. 

2.16. Em licitagbes e contratages realizadas no ambi
to de projetos e programas parcialmente 

financiados por agéncia oficial de cooperagao estrangeira ou por o
rganismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa fisica ou 

juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por ess
as entidades ou que seja declarada inidénea 

nos termos da Lei n® 14.133/2021. 

2.17. Justificativa da vedação a participagdo de conséreio de que
 trata o item 2.11.14: 

2.17.1. A vedação à participagdes de interessadas que se
 apresentem constituidas sob a forma 

de consércio se justifica na medida em que nas contratagdes de servigos comu
ns, é bastante 

corriqueiro a participagdo de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, 

apresentam o minimo exigido no tocante à qualificagdo té
cnica e econdmico-financeira, condigdes 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o
 que não tornaré restrito o universo de 

possiveis licitantes individuais. A auséncia de consércio n
do trard prejuizos à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consércios é 
admitida quando o objeto a ser licitado 

envolve questdes de alta complexidade ou de relevante vulto, em
 que empresas, isoladamente, nao 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do
 edital e ainda não teriam as condigdes 

necessarias a execugdo do objeto individualmente. Ne
stes casos, a Administragdo, com vistas a 

aumentar o número de participantes, admite a formagao de consórc
io. 

2.17.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na 
condigdo de contratante, a 

escolha da participagdo, ou ndo, de empresas constituidas sob a f
orma de consércio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Le
i nº 14.133/2021, que em seu Art. 

15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissio de 
consércios em licitagdes por ela 
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promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresa 

consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse publico, por presti; 

principios da competitividade, economicidade e moralidade. 
2.17.3. Ressalte-se que a decisdo com relação a vedagdo à participagdo de consércios, 

expressa no item 2.11.14, deste Edital, para o caso concreto em andlise, visa exatamente afastar a 
restricdo à competição, na medida que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam 
prestar os servigos, reduziria o nimero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 

formação de conluios/carteis para manipular os pregos nas licitagdes. 

3. DOS PRAZOS GERAIS 
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-4 o dia do inicio e incluir-se-a o 

do vencimento. 
3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias dteis. 

3.3. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatério. 

3.4. 0 prazo de convocagdo poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 

solicitagio da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

3.5. 0 prazo para inicio dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir da assinatura do 
contrato. 
3.6. É facultado à Administragio, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou nio 
aceitar ou ndo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas cendigdes estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para a celebragio do contrato nas condigdes 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo das sangdes estabelecidas neste edital e na Lei n.2 

14.133/2021. 

3.7. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragio caracterizard o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitard as penalidades legalmente estabelecidas 
e 3 imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se 
aplicando tal regra na hipétese do subitem 3.8.1. 
3.8. Na hipétese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagdo nos termos do subitem 3.6, a 

Administragdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do edital, 

podera: 
3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociagdo, na ordem de classificagdo, com 

vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; 

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4. 
4.1. O certame serd conduzido pela Agente de Contratagio/Comissdo, com o auxilio da equipe de 
apoio, que tera, em especial, as seguintes atribuigdes: 
a) acompanhar o tramite da licitagdo; 

b) responder as questdes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de pregos; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor prego; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
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h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. As propostas e os documentos de habilitagdo deverdo ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horario estabelecidos na convocagio feita pela Agente de 

Contratagio, via sistema, observando os itens 5 e 6 deste Edital; 

5.2.1. A inclusio, exclusdo ou modificagio de qualquer documento no sistema eletrénico em 

fase posterior a prevista no item 5.2 do edital ensejaré a desclassificagdo ou inabilitação suméria da 

licitante; 

5.3. 0 envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, quando solicitados 

pela Agente de Contratação, ocorrerd por meio de chave de acesso e senha; 

5.4, O licitante deveré declarar, em campo préprio do sistema, sendo que a falsidade da declaragdo 

sujeitará o licitante as sanções legais: 

5.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigéncias do edital, como condição de participagdo; 

5.4.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificagio como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, 

se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

Lei Complementar n¢ 123, de 2006, como condigdo para aplicação do disposto nos itens 01 e 02, 

deste edital. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sessão publica 

da Concorréncia, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao; 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessdo pública; 

5.7. Não havera ordem de classificagio na etapa de apresentagdo da proposta pelo licitante, o que 

ocorrera somente apés os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances; 

5.8. Os documentos que compdem a proposta de pregos e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliagdo da Agente de Contratação e para acesso 

público apés convocagio via sistema e o encerramento do envio de lances. 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que: 

5.9.1. esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituigio Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no 

instrumento convocatério; 
5.9.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigio de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.9.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 

disposto nos incisos 11l e IV do art, 12 e no inciso 111 do art. 5¢ da Constituição Federal; 

5.9.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
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5.10. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 5.9. sujeitará o licitante às"sanções 

previstas na Lei n® 14.133, de ;021, e neste Edital. ” 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos 

seguintes campos: 
6.1.1. Valor TOTAL da proposta; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.2.1. 0 licitante NÃO poderé oferecer proposta em quantitativo inferior a0 méximo previsto 

para contratagao. 

6.3. Nos valores propestos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

6.4. 0 prego proposto sera considerado completo e suficiente para a execugdo total do servigo objeto 

desta licitagio, de modo que não será considerada qualquer reivindicagdo de pagamento adicional 

quando devido a erro, omissdo ou má interpretagao de parte da licitante; 

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6. No prego proposto deverdo constar e serem computadas todas as despesas indispensaveis a 

realizagdo dos servigos, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais e 

quaisquer despesas acessórias e necessarias, ndo especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos 

objeto desta licitação. 

6.7. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagao. 

6.8. Eventuais outros documentos complementares & proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela Agente de Contratagdo ou Comissdo de Contratagdo, deverdo ser encaminhados no 

prazo méximo de 02 (duas) horas. 

6.9. DA OBSERVANCIA AO LIMITE GERAL DE CUSTO DO EMPREENDIMENTO - LGCE 

6.9.1. A aceitabilidade da proposta de pregos está condicionada a estrita observancia do 

Limite Geral de Custo do Empreendimento - LGCE, conforme pardmetros definidos no ambito do 

Termo de Compromisso n® 974803/2025/MCIDADES/CAIXA. 

6.9.2. Será desclassificada a proposta cujo valor global ou valor unitário por unidade 

habitacional ultrapasse os limites estabelecidos pelo LGCE. 

6.9.3. Durante a execugio contratual, a manutenção do equilibrio econdmico-financeiro e a 

observancia aos limites de custo do empreendimento deverdo permanecer compativeis com as 

condigdes de financiamento, sob pena de aplicação das sangdes cabiveis. 

6.9.4. 0 LGCE constitui critério objetivo de aceitabilidade da proposta, não se configurando 

como requisito de habilitação da licitante. 

6.9.5. A exigéncia decorre da vinculagio do empreendimento às normas do Ministério das 

Cidades e da Caixa Econémica Federal, sendo indispensavel & regular liberagdo dos recursos e à 

prevengdo de glosas. 
6.9. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

6.9.1. Deverá ainda a LICITANTE apresentar, juntamente com a Proposta de Precos, no ato de 

cadastro na plataforma GM Tecnologia (www.portaldelicitacaomauriti.com.br), a GARANTIA DE 

PROPOSTA prestada em favor do MUNICIPIO, no valor de R$ 75.296,14 (setenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e seis reais e quatorze centavos), equivalente a 1% (um por cento) do 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGAO, e podera ser prestada por meio das seguintes modalidades, 

isoladamente ou de forma combinada: 
6.9.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO, os interessados deverdo efetuar depésito ou transferéncia 

bancaria para a Agéncia: 4555-1 - Conta Corrente: 6172-7 - Banco do Brasil cujo comprovante deve 
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ser apresentado junto com a documentação referente a habilitação; (art. 96, $ 1º, inc b 

14.133/21). 
6.9.1.2. TITULOS DA DiVIDA PUBLICA emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custédia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, o qual está atestard a 

sua validade, exequibilidade e avaliagdo de resgate atual, e das seguintes comprovagdes: (art. 96, § 

19, inc. I, Lei nº 14,133/21) í 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 

no balanço patrimonia! da licitante; 

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores 
a 

data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério d
a 

Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável 

sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preço
s. 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a
 Prefeitura 

Municipal de Mauriti o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indicios d
e 

fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Publico. 

¢) Origem/aquisigdo mediante documento respectivo e langamento contébil por meio 
de registro 

no balango patrimonial da licitante. 

6.9.1.3. FIANCA BANCARIA emitida por banco ou instituigdo financeira devidamente 

autorizada a operar no Pafs pelo Banco Central do Brasil, o licitante entregard o documento n
o 

original ou cépia autenticada, fornecido pela instituicio que a concede, do qual deverd 

obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Camara, constar: (Art
. 

96, $ 12, inc. I11, Lei nº 14.133/21) 

a) Beneficidrio: Prefeitura Municipal de Mauriti. 

b) Objeto: Garantia da participagdo na CONCORRENCIA Nº 2026.02.11.01/CE. 

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

d) Prazo de validade: minimo de 120 (cento e vinte) dias. 

6.9.1.4. SEGURO-GARANTIA, o licitante devera fazer a comprovagio da apélice ou de 

documento hébil expedido pela seguradora, cuja vigéncia serd de, no minimo, 120 (cento e vinte)
 

dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. (Art. 97, Lei nº 14133/21) 

6.10. A GARANTIA DE PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas neste EDITAL,
 

deverá ser incondicional e não poderá conter clausula excludente de quaisquer responsa
bilidades 

contraidas pela LICITANTE e/ou pelos emitentes das garantias, relativamente à partic
ipagdo da 

LICITANTE nesta CONCORRENCIA. 
6.11. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter vigéncia de 1 (um) ano a contar da data da sessao 

publica de abertura da licitagdo. 

6.11.1.As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condiçõe
s 

estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de continuar participando das fases seguintes do
 

processo, devendo sua Proposta ser declarada como desclassificada; 

6.11.2. O Agente de Contratação analisará a regularidade e efetividade da GARANTIA D
E 

PROPOSTA; 

6.11.3. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas LICITANTES em 

decorrência de sua participação nessa CONCORRÊNCIA, dará causa à execução da GARANTIA DE
 

PROPOSTA, mediante notificação pela Agente de Contratação à LICITANTE inadimplente, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas neste EDITAL, ou na legislação aplicável, respeitado o
 

devido processo legal e garantida a defesa prévia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

— [ 
6.12.. Na hipótese de desistência da PROPOSTA apresentada, de recusa in]'ustificav\da em assinar o 

CONTRATO ou não apresentagio da documentação de habilitação exigida neste EDITAL; a LICITANTE 

sofrerá multa no valor integral da GARANTIA DE PROPOSTA, que será executada em seu valor 

integral. 

6.13. A GARANTIA DE PROPOSTA responderd pelas penalidades e indenizagdes devidas pelas 

LICITANTES durante a Concorréncia, até a assinatura do contrato, ou até a apresentagdo da 

documentação de habilitagio exigida neste EDITAL, no caso da LICITANTE vencedora, até o limite do 

seu valor. 

6.14. Caso o valor da GARANTIA DE PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente as penalidades e ou 

indenizagGes impostas, a LICITANTE ficara obrigada a pagar pelos valores remanescentes no mesmo 

prazo indicado para pagamento da penalidade ou indenização a ela imposta. 

6.15. Encerrada a LICITACAO, as GARANTIAS DE PROPOSTA de todas as LICITANTES serao 

devolvidas no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO ou após a data em que for 

fracassada a LICITACAO. 
6.16. 0 Municipio reserva-se o direito de realizar diligéncias para os esclarecimentos que se fizerem 

necessarios para o julgamento. 

7. DA ABERTURA DA ICACAO DAS PROP E A0 DE LAN 

7.1. A abertura da presente licitagio dar-se-4 em sessão pública, por meio de sistema eletrénico, na 

data, horário e local indicados neste Edital; 

7.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

7.3. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratagdo/Comissao e os licitantes; 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro; 

7.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global da proposta; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital; 

7.7. 0 licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

7.8. 0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos 

lances intermedidrios quanto em relagio à proposta que cobrir a melhor oferta deverd ser de RS 

100,00 (cem reais). 

7.9. A Agente de Contratagio/Comissio verificard as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vicios insanaveis ou não apresentem as especificacdes técnicas exigidas no Termo de 

Referéncia/Projeto Basico; 

7.9.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes da fase 

de laces; 

7.9.2. A desclassificagio será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.9.3. A não desclassificagio da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contririo, levado a efeito na fase de aceitagéo; 

7.10. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.11. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratagdo/Comissio e os licitantes; 
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7.12. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro; 
7.12.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.14. Será adotado para o envio de lances nessa Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. (Art. 56, Lei nº 14.133/2021) 

7.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com a Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 

€ Seus anexos. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.23. Em relação a itens/lotes ndo exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automatica, junto a 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna prépria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagdo com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.23.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 2o da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 

finais. 
7.25. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital. 

7.26. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 

cento) à proposta de menor valor. 

7.27. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor 

valor dentre as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) 

minutos, nova proposta no sistema, inferior aquela considerada, até então, de menor preço, situação 

em que será declarada vencedora do certame. 

7.27.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, 

não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, s demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 7.26. deste edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo e na forma prevista no subitem 7.27.1. 

7.27.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com 

propostas iguais, será realizado sorteio pelo préprio sistema eletrénico, para estabelecer a ordem 

em que serdo convocadas para a apresentagio de nova proposta, na forma das alineas anteriores. 

7.27.4, Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigéncias do 

item 7.27. deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

7.28. 0 disposto nos itens 7.25. a 7.27. deste edital não se aplica as hipéteses em que a proposta de 

menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte (e que satisfaga as exigéncias do item 2.5 deste edital). 

7.29. Subsidiariamente as disposicoes refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-4 as regras dispostas 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipétese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ao valor definido para a contratagdo, a 

Agente de Contratagio/Comissio poderd negociar condigdes mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. (Art. 61, Lei nº 14.133/21) 

7.31. A negociagio será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 
7.32. A negociagio poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
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$ 1º Lei nº 14.133/21) 
7.33. A negociação será conduzida por agente de contratação, e, depois de concluída, terá seu 

resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. (Art. 61, $ 2º Lei 

nº 14.133/21) 
7.34. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatério. 
7.35. 0 Agente de Contratagio/Comissdo solicitard ao licitante mais bem classificado que, 

exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado apés a negociagio realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessarios  confirmagao daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.36. É facultado a Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

* 7.37. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. E DE JUL' ITO 

8.1. — Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11. deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: (§ 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.1.1. Consulta Consolidada Pessoa Jurídica - TCU, disponível em: https://certidoes- 

apfapps.tcu.gov.br/ 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. — A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio 

majoritario, por força da vedagdo de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

83. — Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, a Agente de Contratagdo/Comissdo diligenciara para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante sera convocado para manifestagio previamente a uma eventual 

desclassificagdo. 

8.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condigdo de participagdo. 

8.4.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, a Agente de Contratagio/Comissdo verificard se faz jus ao 

beneficio, em conformidade com os itens 2.5. e 2.7. deste edital. 
85.  Verificadas as condições de participagdo e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de 

Contratagio/Comissdo examinar4 a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequagdo ao 

objeto e & compatibilidade do prego em relagéo ao maximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 
8.6.  Serédesclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vicios insanaveis; 

8.6.2. ndo obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Bésico/Termo de 

Referéncia; 
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8.6.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do or¢amen 

para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7.  Sera considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preco, apds encerrada a 

disputa de lances e/ou eventual desempate e/ou negociagdo. 
8. A Administragdo poderd realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 8.6.4, caso ndo 

enquadrada no caso descrito pelo subitem 8.10. 
89. — Para efeito de avaliagdo da exequibilidade e de sobreprego, serão considerados o prego 

global, os quantitativos e os pregos unitarios tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de pregos unitario e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 

mercado correspondente. 

8.10. Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orcado pela Administragdo, nos termos do art. 59, §4° da Lei n® 

14.133/2021. ' 

8.11. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital. 

8.11.1. A garantia de proposta será solicitada por meio eletrônico, após a análise de proposta de 

preços e documentos de habilitação e deve ser apresentada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

após a solicitação feita pela Agente de Contratação. 
8.11.1.1. O prazo de convocação a que se refere o subitem anterior, poderá ser prorrogado, 

quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
8.11.2. Em caso de não apresentação da garantia adicional, fica desclassificada do certame a 

empresa. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, a Agente de Contratação, realizará 
nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem de classificação. 

8.12. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
8.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administragéo, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitagdo da 

proposta. 

8.13.1. O licitante vencedor serd convocado a apresentar à Administragdo, por meio 

eletrénico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitérios, seguindo o modelo 

elaborado pela Administragdo, bem como com detalhamento das Bonificagdes e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos pregos unitarios, exclusivamente para eventuais adequagdes 
indispensaveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 
8.14. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagio da 

proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratagio; 

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substancia das propostas; 

@ i www.mauritl.ce.g0v.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

, 

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a fndicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse” 

regime. 

8.15. Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor de engenharia do MUNICÍPIO. 

8.16. A Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a 

sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos 

interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados através do 

sistema (www,portaldelicitacaomauriti.com.br). 

9. DAFASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto desta licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 

Edital, podendo a Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

93. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICPBrasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

9.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

9.5. A licitante vencedora, deverá enviar exclusivamente via sistema, através do campo 

“Documentos Complementares”, após a liberação do mesmo pela Agente de Contratação, no 

prazo de até 02 (duas) horas, após convocação feita via chat pela Agente de Contratação, os 

documentos a seguir. 
9.6. Habilitação Jurídica (art. 62, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

9.6.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto nu contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, 

conforme Instrugio Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de margo de 2020. 

9.6.6. Sociedade simples: inscrigio do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

9.6.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbagdo no Registro onde tem sede a matriz. N\ 
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9.6.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o . ” é 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas - 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

9.6.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9,7.Habilitação Técnica (art. 62, inc. II, Lei nº 14.133/21) 

9.7.1. Habilita¢do Técnica Operacional 

9.7.1.1. Prova de Registro da pessoa juridica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou outro conselho competente, 

em que conste responsavel(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao 

objeto da licitação, em plena validade; (art. 67, inc. V, Lei nº 14.133/21) 

9.7.1.2. Sociedades empresirias estrangeiras atenderio à exigéncia por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitagio de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará; 

9.7.1.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificagdo de cada membro da equipe técnica que se responsabilizara pelos 

trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei Nº 14.133/2021, 

9.7.1.4. Declaragio de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das 

condigées locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da licitagdo; 

9.7.14.1. A declaragio acima podera ser substituida por declaragdo formal assinada pelo 

responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condicdes e peculiaridades da 

contratagdo. 

9.7.1.5. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDAO DE CAPACIDADE 

TECNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de servigos 

similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora 

licitado, fornecida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome 

da empresa concorrente na condição de “CONTRATADA”, acompanhadas das anotagdes e registros 

de responsabilidade técnica (ART) emitidas pelo conselho de fiscalizagdo em nome dos profissionais 

vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade as informagdes 

constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes, atinentes as respectivas parcelas de 

maior relevancia do objeto da licitagdo, na forma prevista no art. 67, $ 12, $ 2º , Lei nº 14.133/21. 

Para fins da comprovagio, são consideradas parcelas de maior relevancia ou de valor significativo: 

ITEM ESPECIFICACAQ QUANT 
ALVENARIA DE VEDAGAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

1 |9X19X19CM (ESPESSURA DE 9CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM| 1317 M? 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERGAS PARA 

2 | TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, INCLUSO | 1.039 M? 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
FABRICACAO E INSTALAGAO DE TESOURA INTERIRA EM MADEIRA NAO 

3 | APARELHADA, VAO DE 6M, PARA TELHA CERAMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO | — 50 UND 
ICAMENTO. AF 07/2019 

9.7.1.6. Os atestados poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 
9.7.1.6. O licitante deverá apresentar Certificagdo no Programa Brasileiro da Qualidade e 

Produtividade do Habitat - PBQP-H, no minimo no Nivel "A”, valida na data da apresentagdo da 

proposta. 
9.7.1.7. A exigéncia da certificagio PBQP-H justifica-se em razdo da vinculagio do 

empreendimento ao Termo de Compromisso nº 974803/2025/MCIDADES/CAIXA, que impõe 

o vso 



padrões de qualidade compatíveis com os programas habitacionais federais, sendo medida 

indispensável para assegurar a adoção de sistema de gestão da qualidade, controle de processos 

construtivos, rastreabilidade de materiais, prevenção de vícios construtivos e adequada aplicação 

dos recursos públicos. 
9.7.1.8. A não apresentação da certificação exigida implicará a inabilitação da licitante. 

9.7.2. Habilitação Técnico-Profissional 
9.7.2.1. Apresentação de profissional de nfvel superior ou outro competente, detentor de 

certiddes de acervo técnico (CAT) ou anotagdes/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) 
emitidas pelo conselho de fiscalizagdo profissional competente em nome dos profissionais 
vinculados aos referidos atestados, devidamente registador no conselho profissional competente 
(CREA/CAU) da região onde os servicos foram executados, que comprove ter o profissional 
executado servigos relativos à execugdo de obra ou servicos de caracterfsticas ao objeto licitado, 

envolvendo as parcelas de maior relevancia do objeto da licitação, na forma prevista no art. 67, $ 1º, 

$ 2° da Lei nº 14.133/21. Entende-se como item de maior relevancia, o item descrito abaixo: 

ITEM ESPECIFICACAQ QUANT 
ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 

L HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA DE 9CM) E ARGAMASSA DE 1.317 M? 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
2 TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, 1.039 M? 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

FABRICACAO E II:ISTALAÇÃO DE TESOURA INTERIRA EM MADEIRA NÃO 
3 APARELHADA, VÃO DE 6M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 50 UND 

INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019 

9.7.2.2. Deverá ser apresentado declaração de compromisso de futura contratação expedida 

pelo profissional e responsável legal da empresa; 
9.7.2.3. A prova do vinculo do profissional previsto no item 9.7.2.1, como responsável técnico 

da empresa, ocorrerá quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 

a) O empregado comprova-se o vínculo empregatício através de cópia da “ficha ou livro de 

registro de empregados” ou cópia da Carteira de trabalho e Previdéncia Social - CTPS. 
b) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 

aprovação deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de 

registro na entidade competente, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada na Junta 
Comercial expedida na sede do licitante; 

c) Ou Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do registro 

do responsável técnico da licitante junto a entidade profissional competente, que identifique a 
relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 

9.7.2.4. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ou os ATESTADOS expedidos pela 
entidade profissional competente não explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta 

deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pela 

entidade profissional competente. 

9.7.2.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pela entidade profissional competente, em destaque, os seguintes dados: 

Data de inicio e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome 
dos responséaveis técnicos, seus titulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, 

especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 
9.7.3. Ndo serdo aceitos atestados de Projeto, Fiscalizacdo, Supervisdo, Gerenciamento, 

Controle Tecnolégico ou Assessoria Técnica de Obras. 
9.7.4. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito 

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informagdes Sociais), para comprovar o vinculo 

empregaticio do(s) responsavel (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
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9.7.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

9.7.6. Serd admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentago e o 
somatdrio de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.7.7. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 
9.7.8. O licitante disponibilizard todas as informagdes necessdrias & comprovagio da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cépia do contrato 
que deu suporte à contratagio, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
9.7.9. No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, como comprovação de qualificagdo técnica, as mesmas deverdo apresentar declaragio 

do responsével técnico optando por umas das participantes, caso contrário ambas serdo 
INABILITADAS. 

9.7.10. No caso de comprovagdo da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em 
servigos realizados no exterior, deverd ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, 

devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por 

tradugdo juramentada. 

9.7.11. Declaragdo de compromisso de futura contratação expedida pelo profissional e 
empresario. O (s) profissional (is) deverd (ão) ser indicado (s) como responsavel (is) técnico(s) da 
participante, através de declaragdo e sua substituição só sera possivel por profissional igualmente 

qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
9.7.12. As exigéncias minimas relativas a indicagdo do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponiveis para a realizagdo do objeto da licitagio, bem como da 

qualificagdo de cada membro da equipe técnica que se responsabilizard pelos trabalhos, serdo 
atendidas mediante a apresentagio de declaração formal do licitante; (Art. 67, inc. IIl, Lei nº 

14.133/21) 
9.7.13. As empresas poderdo vistoriar os locais onde serdo projetados os servigos, conforme 

predmbulo deste edital, sendo que a visita deverd ser previamente agendada com a Secretaria 
Municipal de Protegdo Social e do Trabalho, através do e-mail: asocial@mauriti.ce.gov.br, e ser 

realizada das 08h as 14h, o qual emitirá o Termo de Vistoria. Ou poderão apresentar Declaragdo de 

que o licitante tomou conhecimento de todas as informacdes e das condigdes locais para o 

cumprimento das obrigagdes do objeto desta licitagdo. (Art. 67, inc. VI, Lei n® 14.133/21) 

9.8. Habilitacdo Fiscal, Social e Trabalhista: 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); (Art. 68, inc. 1, Lei 

n214.133/21) 
9.8.2. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 
o objeto contratual; (Art. 68, inc. I, Lei nº 14,133/21) 

9.8.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 

da Certiddo de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributdrios Federais e a Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 2 de outubro de 2014; (Art. 68, inc. 111, Lei nº 14.133/21) 
b) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverd ser feita através 

de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. III, Lei n® 

14.133/21) 
c) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

através de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. III, 

Lei nº 14.133/21) 
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d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,. 
através de Certificado de Regularidade - CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

e) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. (Art. 68, inc. V, Lei nº 14.133/21) 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o 
razo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

9.8.4. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso 

opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padrdo do ICP - 
Brasil, informando que cumpre a proibição prevista no art. 7¢ da CF - ou seja, de que não utiliza 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO V), em papel da prépria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPj/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 

seja possivel identificar quem assinou. (Art. 68, inc. VI, Lei n® 14.133/21) 

9.8.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverd comprovar tal condição mediante a apresentagio de declaragdo da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.8.6. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.8.7. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar n® 123 de 14.12.2006, a 

comprovagio de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.8.8. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasido da participagdo neste procedimento licitatorio, deverdo apresentar toda a 
documentagio exigida para fins de comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

9.8.9. Havendo alguma restrição na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administragio 
Pública, para a regularizagdo da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito Qualificagdo 

Econdmico-Financeira. 

9.8.10. A não regularizagio da documentagdo, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadéncia do direito & contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas na lei e neste 

edital, sendo facultado à Administragio convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital, 

9.9. Habilitacdo Econdmico-Financeira: 
9.9.1. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais 

demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa 
situacdo financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsével, sendo vedada sua 

substituigdo por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por {ndices oficiais 

quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentagdo da proposta; 

9.9.1.1. Serdo considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes 

Contabeis assim apresentados: 

 PREFEITURADE 

CDANDODASPISIOAS v.br 

61 A FAMILIAY o
 



PREFEITURA MUNICI DE MAURITI 

s) Secretaria de Proteção Social e do Trabalho 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 

Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o 

lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado 
na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente 
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
OBS: Os documentos referidos no item 9.5.1. limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.9.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.9.1.1, no mínimo: 

balanço patrimonial, DRE e demais demonstrações obrigatórias, registras na Junta Comercial ou 

órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário). 

9.9.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 

9.9.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 

apresentá-lo na forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração 

contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS!: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contabil digital, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 12 do 
Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018) 

9.9.2.1. As cópias deverdo ser originarias do Livro Didrio constante do SPED. 
9.9.2.2. A Escrituração Digital deverd estar de acordo com as Instru¢des Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED. Para 
maiores informacdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 

apresentagdo do Balango Patrintonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 52 das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia 

no Acérdao TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
9.9.2.3. Com base nos dados extraidos do balango sera avaliada a capacidade financeira as 

empresas deverdo apresentar o célculo dos indices financeiros, devidamente registrados na Junta 

Comercial Competente, assinados pelo responsavel legal e contador responsivel pela sua elaboragéo, 
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serdo utilizadas as seguintes 

definições e formulagdes: a boa situagdo financeira, serd baseada na obtenção de {ndices de Liquidez 

Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez 
Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicagdo das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 
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SG= à Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC=  AtivoCirculante —— 
Passivo Circulante 

9.9.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 
69, inc. II, Lei nº 14.133/21) 

9.9.3.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.10. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante 
vencedor. 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação/Comissão de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. (Art. 64, S1º, Lei nº 14.133/21) 
9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.34. 
9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

* 9.14. Deverio os licitantes emitir declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para 

pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas. (Art. 63, inc. 1V, Lei nº 14.133/21) 

9.15. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaragdo de que suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convengdes 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. (Art. 63, §12, Lei nº 14.133/21) 

9.16. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitagdo, ndo será permitida a 

substitui¢do ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para: (Art. 64, 

Lein®14.133/21) 

9.16.1. Complementação de informacdes acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; (Art. 
64, inc. 1, Lein® 14.133/21) 

9.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado apés a data de recebimento 
das propostas. (Art. 64, inc. II, Lei n® 14.133/21) 

10. DO PARECER TECNICO 

10.1. Para efeito de adjudicagdo desta Concorréncia, a Agente de Contratagdo, se julgar necessario, 
encaminhard o processo ao Setor de Engenharia, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente 
a proposta vencedora do item. 
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10.2. Ocorrendo a desclassificação da erhpresa vencedora, os autos serão devolvidos a Agente de 

Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem de 

classificação. 
10.3. Somente após tal procedimento, a Agente de Contratação encaminhará para a autoridade 

superior para adjudicação e homologação à empresa vencedora. 

11. DOSRECURSOS . 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 11.3 

abaixo. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema 
utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do 
pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão 

os participantes e a Administração. 

11.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 11.2, a Agente 

de Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na 

realização do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço: www.portaldelicitacaomauriti.com.br, com a informação do número da 
concorrência eletrônica, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação 

responsavel. 

11.3.1. As impugnagdes apresentadas deverdo ser subscritas por representante legal mediante 

comprovagio, sob pena do seu ndo conhecimento. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessdo de efeito suspensivo & impugnacdo é medida excepcional e deverd ser 
motivada pela Agente de Contratagido/Comissdo Permanente de Contratagdo, nos autos do processo de 
licitagdo. 

11.5. Acolhida a impugnagéo, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do certame, exceto 
quando a alteração ndo comprometer a formulação das propostas. 

11.6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.6.1. A interposi¢do de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagio ou 
inabilitagdo de licitantes, à anulação ou revogagio da licitação, observara o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.6.2. Qualquer licitante poderd manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor 
recurso, em campo préprio do sistema, no prazo de até 30 (trinta) minutos depois da arrematante 

ser aceita e habilitada. A falta de manifestacdo imediata da(s) licitante(s) importara na decadéncia 
do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora. 

11.6.3. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(trés) dias úteis para apresentar as razdes, pelo sistema eletrdnico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazdes também pelo sistema 
eletrénico, em outros 03 (trés) dias uteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispenséveis à defesa de seus 

interesses. 
11.6.4. O recurso de que trata subitem 11.6.2. sera dirigido à autoridade que tiver editado o 

ato ou proferido a decisdo recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisdo no prazo de 3 (trés) 

dias úteis, encaminhard o recurso com a sua motivagdo à autoridade superior, a qual devera 
proferir sua decisão no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, 

conforme disposto no art. 165, §2¢ da Lei n® 14.133/2021. 
11.6.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

12,628 
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11.6.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.6.8. 0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
11.6,9. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
11.6.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.6.11. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

11.6.112. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.6.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.portaldelicitacaomauriti.com.br. 

11.6.14. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.6.14.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, 

impressa em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os. seguintes requisitos: 
a) O endereçamento a Agente de Contratação da Prefeitura de Mauriti; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 

c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 

d) O pedido, com suas especificações. 
11.7.DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

11.7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitacdo, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatério serd encaminhado a autoridade superior, que podera: (Art. 
71, Lein® 14.133/21) 

11.7.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; (Art. 71, inc. I, 
Lein?14.133/21) 

11.7.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniéncia e oportunidade; (Art. 71, inc. 11, Lei 
n°14.133/21) 

11.7.1.3. Proceder à anulagdo da licitagio, de oficio ou mediante provocagdo de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanavel; (Art. 71, inc. III, Lei n® 14.133/21) 

11.7.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. (Art. 71, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 
11.7.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicar expressamente os atos com vicios 

insandveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo a 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (Art. 71, §1°, Lei nº 14.133/21) 

11.7.3. O motivo determinante para a revogagio do processo licitatério deverd ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. (Art. 71, §2°, Lei nº 14.133/21) 

11.7.4. Nos casos de anulação e revogagdo, devera ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. (Art. 71, §3¢, Lei n® 14.133/21) 

12. DAFORMALIZACAO E EXECUCAQ DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
12.1. Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa (Anexo VI) a presente 
Concorréncia, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora, sob pena de decair do direito à contratagio, 
sem prejufzo das sanções previstas na Lei de Licitages. (Art. 90, Lei nº 14.133/21) 
12.2. 0 prazo de convocação a que se refere o subitem anterior, podera ter uma única prorrogagio 
com o mesmo prazo, Guando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administragdo. (Art. 90, $1º, Lei n® 14.133/21) 
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12.3. É facultado & Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 
nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitantes vencedor. 
(Art. 90, $2º, Lei nº 14.133/21) 
124. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da 
Lei nº 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte 
integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

12.5. Antes de formalizar o contrato, a Administragdo devera verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidGes negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo processo. 

12.6. Por ocasido da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante 
vencedora prestara garantia de execugdo do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 
96, §1°, da Lei n® 14.133/2021. 
12.7. O valor da garantia que for dada como caugdo, quando em dinheiro, devera ser efetuado 

através de depésito bancario junto ao Banco do Brasil, Agéncia: 4555-1 - Conta Corrente: 6172-7 - 
CNPJ: 07.655.269/0001-55, sendo que, após o depdsito bancario, deve-se ser entregue o 

comprovante até o Setor de Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal 

de Mauriti/CE, no horario de expediente. 

12.8. O licitante vencedor terd um 01 (um) més, contado da data de homologagio da licitação e 

anterior a assinatura do contrato, para a prestacdo da garantia na modalidade de seguro-garantia. 
(Art. 96, $ 32, Lei nº 14.133/21) 
12.9. No tocante à prestagdo de seguro-garantia, o prazo de vigéncia da apdlice serd igual ou 
superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverd acompanhar as modificacdes 

referentes a vigéncia deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro- 
garantia continuard em vigor mesmo se o contratado ndo tiver pago o prémio nas datas 

convencionadas. (Art. 97, inc.[ e II, Lei n® 14.133/21) 

12.10. A desisténcia do órgão ou entidade promotora da licitagdo de contratar com a licitante mais 

bem classificada ndo lhe confere o direito à indenizagdo ou reembolso de qualquer espécie. 
12.11. Por motivo técnico e havendo recurso orgamentdrio, bem como atendidas as demais 

exigéncias dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n® 101/01, a Administragdo Municipal poderd 
aditar o contrato, mantidas as condições da proposta inicial. 
12.12. A Administragdo Municipal ndo respondera por indenizagdes oriundas de danos causados a 

terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital. 
12.13. O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a execugdo 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos 
observados. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisio ou providéncia que ultrapasse sua 
competéncia. (Art. 117, §§ 22 e 32, Lei nº 14.133/21) 

12.14. DA SUBCONTRATACAO 
12.14.1. Na execugdo do contrato e sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, 

o contratado podera subcontratar partes do servigo até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administragdo. (Art. 122, Lei nº 14.133/21) 

12.14.2. O contratado apresentara à Administragio documentagdo que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que serd avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. (Art. 122, §12, Lei nº 14.133/21) 

12.14.3. Sera vedada a subcontratagio de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente piiblico que desempenhe função na 

licitagdo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cdnjuge, companheiro 
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ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. (Art. 122, $3º, Lei nº 

14.133/21) 
12.15. DA ALTERACAO DOS CONTRATOS 

12.15.1. Os contratos poderdo ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 
12.15.1.1. Unilateralmente pela Administração: (Art. 124, inc. I, Lei n® 14.133/21) 
12.15.1.1.1. Quando houver modificagdo do projeto ou das especificagdes, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratacdo; (Art. 124, 

inc.1,"a", Lei nº 14.133/21) 
12.15.1.1.2. Quando for necessaria a modificagdo do valor contratual em decorréncia de 

acréscimo ou diminuigdo quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. (Art. 124, 

inc. 1, “b”, Lei n® 14.133/21) 
12.15.1.1.3. O contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 

acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos servigos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou 

de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas 

aplicdveis aos dois subitens anteriores. (Art. 125, Lei n® 14.133/21) 

12.15.1.2. Por acordo entre as partes: (Art. 124, inc. II, Lei nº 14.133/21) 

12.15.1.2.1. Quando conveniente a substituigdo da garantia de execução; (Art. 124, inc. 11, “a”, 

Lei nº 14.133/21) 
12,15.1.2.2. Quando necesséria a modificagdo do regime de execução da obra ou do servigo, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificagdo técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originérios; (Art. 124, inc. 11, “b”, Lei n® 14.133/21) 
12.15.1.2.3. Quando necessaria a modificagdo da forma de pagamento por imposi¢do de 

circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipagdo do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestagao de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou servigo; (Art. 124, inc. II, “c”, Lei nº 14.133/21) 
12.15.1.2.4. Para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato em caso 

de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou 

previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execugdo do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

(Art. 124, inc. II, “d”, Lei n® 14.133/21) 
12.15.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alteragdes de contratos de obras e 

servigos de engenharia ensejardo a apuração de responsabilidade do responsével técnico e adoção 

das providéncias necessérias para o ressarcimento dos danos causados a Administragao. (Art. 124, 

§19, Lei nº 14.133/21) 
12.15.3. Será aplicado o disposto no subitem 11.16.2.4 as contratacdes de obras e servigos 

de engenharia, quando a execugdo for obstada pelo atraso na conclusdo de procedimentos de 

desapropriagdo, desocupagdo, servidio administrativa ou licenciamento ambiental, por 

circunstancias alheias ao contratado. (Art. 124, §2°, Lei nº 14.133/21) 
12.15.4. A formalizagdo do termo aditivo é condi¢do para a execugdo, pelo contratado das 

prestagdes determinadas pela Administragdo no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipétese em que a formalizagdo devera 

ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més. (Art. 132, Lei n® 14.133/21) 

12.15.5. Os pregos contratados serdo alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, apés a data da apresentagdo da proposta, criagdo, alteração ou extingdo de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercusséo 

sobre os pregos contratados. (Art. 134, Lein® 14.133/21) 
12.15.6. Antes de prorrogar o prazo de vigéncia do contrato em termo aditivo, a 

Administragdo deverd verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional 
de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
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emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las 
ao respectivo processo. 
12.16. DO REGISTRO POR APOSTILA 

12.16.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas seguintes situações: (Art. 136, Lei nº 14,133/21) 

12.16.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de 
preços previstos no próprio contrato; (Art. 136, inc. I, Lei nº 14.133/21) 

12.16.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento previstas no contrato; (Art. 136, inc. II, Lei nº 14.133/21) 

12.16.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; (Art. 136, inc. III, Lei 
nº 14,133/21) 

12.16.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. (Art. 136, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 
12.17. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

12.17.1. O recebimento provisório do serviço será feito por servidor responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o 
substitua, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do contratado. 
(Art. 140, inc. ], Lei nº 14.133/21) 

12.17.2. O recebimento definitivo, pelo responsavel técnico designado pela Administração 
Municipal, dar-se-4 mediante termo circunstanciado ou outro documento hébil que o substitua, 
assinado pelas partes envolvidas, apés a Vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, respeitando a previsio do art. 119 da Lei nº 14.133/2021. (Art. 140, inc. II, Lei nº 
14.133/21) 

12.17.3. 0 recebimento definitivo pela Administragio não eximirá o projetista ou o consultor 
da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
12.18. DA EXECUCAO DOS SERVIÇOS 

12.18.1. Os servicos serdo entregues em cada etapa do cronograma fisico-financeiro e 
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes 
no Termo de Referéncia/Projeto Básico e na proposta, e deverdo ser refeitos pela Contratada em 
prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive 
por qualquer meio eletrônico ou telemético, os quais serdo gravados para fins de comprovagio, as 
suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

12.18.2. Os servigos deveréo ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Servigo, 
emitido após a formalização da contratagio; 

12.183. Para a perfeita execugio dos servicos, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, 
materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensflios necessarios, para atender todas as 
condigdes deste instrumento. i 
12.19. DA PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 

12.19.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e,de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura. (Art. 94, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

12.19.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 
assinatura e deverão ser publicados no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de 
nulidade. (Art. 94, $1º, Lei nº 14.133/21) 

12.19.3. Administragdo divulgard em sitio eletrénico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias 
liteis após a assinatura do contrata, os quantitativos e os preços unitarios e totais que contratar e, 
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e 
0s pregos praticados. (Art. 94, $3º, Lei nº 14.133/21) 

13. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE e CONTRATADA: 
13.1. As obrigagdes das partes estardo previstas no Anexo VI - Termo de Conrato. ( 
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14. DOS PAGAMENTOS 
14.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo VI - Termo de Contrato. 

15. — DO REAJUSTAMENTO 
15.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

15.1.1. Nos termos do art. 25, $7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 

forma de manutenção do equilibrio econdmico-financeiro do contrato e reajustamento de pregos, o 
indice do INCC ou outro que houve por substitui-lo, caso mais favoravel à Administragdo Pública, 

como critério de atualizagio monetária. 

15.1.2. A data-base estard vinculada a data do orgamento estimado e adjudicado ao licitante 
vencedor. 

15.1.3. A extinção do contrato ndo configurara óbice para o reconhecimento do 
desequilibrio econémico-financeiro, hipótese em que serd concedida indenização por meio de 
termo indenizatdrio. . 

15.1.4. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro deverd ser 
formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagéo, nos termos do art. 107 e 

131, parégrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

16. DA DOTACAC ORCAMENTARIA 
16.1. As despesas decorrentes da contratação correrdo por conta da dotação orgamentaria: 

UNIDADE DOTACAO ORCAMENTARIA ELEMENTO DE FONTE DE 
ADMINISTRATIVA o DESPESA RECURSOS 

1205- Secretaria de 16 482 0246 1.037 - Construção 4.4.90.51.00 - Obras e 1700000000 - 

Proteção Social e do de melhorias habitacionais Instalações Outros convênios da)| 

Trabalho União 

17. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: (Art. 155, Lei nº 14.133/21) 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; (Art. 155, inc. I, Lei nº 14.133/21) 

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; (Art. 155, inc. II, Lei nº 14.133/21) 
17.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; (Art. 155, inc. III, Lei n® 14.133/21) 

17.1.4. Deixar de entregar a documentagio exigida para o certame; (Art. 155, inc. IV, Lei nº 
14.133/21) 

17.1.5. Ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; (Art. 155, inc. V, Lei nº 14.133/21) 

17.1.6. Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagio exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; (Art. 155, inc. VI, Lei nº 
14.133/21) 

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagio sem motivo 

justificado; (Art. 155, inc. VII, Lei n® 14.133/21) 

17.1.8. Apresentar declaragio ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragio falsa durante a licitagdo ou a execugdo do contrato; (Art. 155, inc. VIII, Lei nº 14.133/21) 

17.1.9. Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; (Art. 155, 

inc. IX, Lei nº 14.133/21) 
17.1.10. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; (Art. 155, 

inc. X, Lein® 14,133/21) 
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17.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; (Art. 155, inc: XI, T 
Lein® 14.133/21) . 

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
(Art. 155, inc. XII, Lei n® 14.133/21) 

18. DAS PENALIRADES 

18.1. Pelo atraso e inexecugio total ou parcial do contrato, bem como outras infragdes, ressalvados 
os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA sujeitar-se-a as seguintes sangdes: 
182. ADVERTENCIA 

18.2.1. A adverténcia serd aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 
causa a inexecugdo do contrato, nos termos do art. 156, $1º, e art. 155, inciso I, da Lei 

ne 14.133/2021. 
18.3. MULTA 

18.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do servigo, serd aplicada multa de 0,1% (zero 
virgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

18.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do servigo superior a 30 (trinta) dias, contados 
do termo de ordem de infcio, será aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia de 
atraso, em substituigdo ao item 18.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total 
do contrato. 

18.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cldusulas contratuais que 
não aquelas relacionadas ao atraso na execução do servico, serd aplicada multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor do contrato. 

18.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sangdes. * 

18.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, 
ou cobrada judicialmente. 

18.3.6. Da aplicagdo de qualquer multa serd a CONTRATADA intimada para recolhé-la aos 
cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias tteis. 

18.3.7. O montante de multas aplicadas & CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, $3º, da Lei nº 14.133/2021. 
18.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

18.4.1. Suspensao temporaria de participação em licitagées e impedimento de contratar com 
a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 
156, §4¢, da Lei n® 14.133/2021. 
18.5. DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

18.5.1. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitagio ao 
Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 
prejuizos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da 
contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §52 e §62, da Lei nº 
14.133/2021. 

18.6. As sangdes de suspensdo tempordria e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderdo ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
prazo de cinco dias úteis, 
18.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa 
que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
18.8. Os montantes pecunidrios derivados da aplicagdo das multas e demais sanções contratuais 
serdo atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro {ndice que venha o substituir, bem 
como a incidéncia de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 
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19.  DAEXTINCAO DO CONTRATO 
19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 

19.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

19.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
par acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

19.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

19.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

19.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

19.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do projeto básico que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

19.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

19.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

19.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia 
Social ou para aprendiz. 
19.2. DA FORMA DE EXTINCAO CONTRATUAL 

19.2.1. A extinção do contrato podera ser: 
19.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administragio, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua prépria conduta; (Art. 138, inc. 1, Lei n® 14.133/21) 
19.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediação ou por 

comité de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administragdo; (Art. 138, inc. II, Lei n® 
14.133/21) 

19.2.1.3. Determinada por deciséo arbitral, em decorréncia de cláusula compromisséria ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. (Art. 138, inc. I1I, Lei n® 14.133/21) 

19.2.2. A extinção determinada:por ato unilateral da Administragdo e a extinção consensual 
deverdo ser precedidas de autorizagio escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. (Art. 138, $1º, Lei nº 14.133/21) 
19.3.DO DIREITO DE RESCISAO PELO CONTRATADO 

19.3.1. O contratado terd direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
19.3.1.1. Supressao, por parte da Administragio, de obras, servigos ou compras que acarrete 

modificagdo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.2 
14.133/2021; 

19.3.1.2. Suspensão de execugdo do contrato, por ordem escrita da Administragio, por prazo 
superior a 3 (trés) meses; 

19.3.1.3. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatério de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizagGes e mobilizagdes e outras previstas; 

19.3.1.4. Atraso superioria 2 (dois) meses, contado da emissio da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administracio por despesas de obras, 
servigos ou fornecimentos; 

19.3.1.5. Não liberagdo pela Administrago, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, 
para execução de obra, servico ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribufdas pelo contrato & 
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Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciameritc 
ambiental. £ i 

19.3.2. As hipótêses de extinção a que se referem os subitens 19.3.1.2, 19.3.1.3 e 19.3.14 
observarão as seguintes disposições: 

19.3.2.1. Não serão adiitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato oufato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participadosou para o qual tenha contribuído; 

19.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.2 
14.133/2021. 

19.4. DOS EFEITOS DA EXTINCAO CONTRATUAL 

19.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRACAO: Quando a extingdo decorrer de culpa 
exclusiva da Administragio, o contratado serd ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terd direito a: 

19.4.1.1. Devolução da garantia; 

19.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extingio; 
3. Pagamento do custo da desmobilizagio. 
DETERMINADA  UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRACAO: A extinção 

determinada por ato unilateral da Administragio poderá acarretar, sem prejuizo das sanções 
previstas neste edital, as seguintes consequências: 

19.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

19.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

19.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 

19.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

19.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
19.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
19.4.2.3.4. Exigéncia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabivel; 

19.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados 
a Administragdo Pública e das multas aplicadas. 

19.4.3. A aplicagao das medidas previstas nos subitens 19.4.2.1 e 19.4.2.2 ficard a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade & obra ou ao servigo por execução direta ou indireta. 

19.4.4. Na hipétese do subitem 19.4.2.2, o ato devera ser precedido de autorizacio expressa 
do secretario municipal competente, conforme o caso. 

19.5. Caso a proponente vencedora da licitagio não execute, total ou parcialmente, 
quaisquer itens ou servigos previstos, a contratante reserva-se o direito de executi-los, direta ou 
indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá 
pelos custos, através de glosas de créditos e/ou caugdes e/ou pagamentos, direto à contratante, 
bem como reparagio ce eventuais danos a esta ou a terceiros. 
19.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 

19.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatério ou na execução contratual, 
caso ndo seja possivel o saneamento, a decisdo sobre a suspensio da execugio ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipétese em que se revelar medida de 
interesse piiblico, com avaliagdo, entre outros, dos seguintes aspectos: (Art. 147, Lei nº 14,133/21) 

19.6.1.1. Impactos econdmicos e financeiros decorrentes do atraso na fruigio dos beneficios 
do objeto do contratc; (Art. 147, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 
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19.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso' 
na fruição dos beneficios do objeto do contrato; (Art. 147, inc. II, Lei nº 14.133/21) Ú 

19.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; (Art. 147, inc. 11, Lei nº 14.133/21) 
19.6.1.4, Custo da deterioragdo ou da perda das parcelas executadas; (Art. 147, inc. IV, Lei nº 

14.133/21) 
19.6.1.5. Despesa necesséria a preservacdo das instalagdes e dos servicos já executados; 

(Art. 147, inc. V, Lei nº 14.133/21) 

19.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno as atividades; (Art. 147, 
inc. VI, Lei nº 14.133/21) 

19.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento 
dos indicios de irregularidades apontados; (Art. 147, inc. VII, Lei n® 14.133/21) 

19.6.1.8. Custo total e estdgio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convénios, 
das obras ou das parcelas envolvidas; (Art. 147, inc. VIII, Lei n® 14.133/21) 

19.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
(Art. 147, inc. IX, Lei n® 14.133/21) 

19.6.1.10. Custo para realizagdo de nova licitagdo ou celebragdo de novo contrato; (Art. 147, 

inc. X, Lei nº 14.133/21) 
19.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisação. (Art. 147, inc. 

IX, Lein® 14.133/21) 

19.6.2. Caso a paralisagdo ou anulação não se revele medida de interesse publico, o poder 

pliblico devera optar pela continuidade do contrato e pela solugdo da irregularidade por meio de 
indenizagdo por perdas e danos, sem prejufzo da apuragdo de responsabilidade e da aplicagio de 

penalidades cabiveis. (Art. 147, parágrafo tnico, Lei n® 14.133/21) 
19.6.3. A declaragdo de nulidade do contrato administrativo requererd analise prévia do 

interesse publico envolvido, na forma do art. 147 da Lei n? 14.133/2021, e operara 

retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e 
desconstituindo os já produzidos. (Art. 148, Lei n® 14.133/21) 

19.6.3.1. Caso não seja possivel o retorno a situação fatica anterior, a nulidade ser4 resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e aplicação das 

penalidades cabiveis. {Art. 148, §12, Lei n® 14.133/21) 

19.6.3.2. A nulidade não exonerara a Administragio do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuizos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputével, e serd promovida a 
responsabilizagio de quem lhe tenha dado causa. (Art. 149, Lei n® 14.133/21) 

19.6.3.3. Nenhuma contratagdo sera feita sem a caracterizagiio adequada de seu objeto e sem 

a indicagdo dos créditos orgamentgrios para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercicio em que for realizada a coptratagio, sob pena de nulidade do ato e de responsabilizagio de 

quem lhe tiver dado causa. (Art. 150, Lei n® 14.133/21) 
19.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARACAO DE NULIDADE CONTRATUAL 

19.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficicia em momento futuro, suficiente 
para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma tnica vez. 

20. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUCAO DE CONTROVERSIAS 

20.1. Controvérsias oriundas da execugdo contratual e relacionadas a direitos patrimoniais 
disponiveis; restabelecimento do equilfbrio econdmico-financeiro do contrato; inadimplemento de 
obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizagdes poderdo ser 

encaminhadas a Procuradoria-Geral do MUNICIPIO, bem como as demais formas alternativas 
indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

21.  DASDISPOSICOES GERAIS E FINAIS 
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21.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais, como estudos é 
laudos durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

21.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento 

licitatério por ilegalidade ou por razdes de interesse piblico advindas de fato superveniente 

devidamente comprovado. 
21.3. Os casos omissos serdo decididos pela Agente de Contratagdo, Comissdo de Contratagdo e/ou 

Equipe de Apoio, nos termos dos regulafmentos municipais condizentes com a Lei n.º 14.133/2021, 
bem como nos termos das demais legislagdes em vigor e Principios Gerais de Direito. 

21.4. A apresentagdo de proposta implicard a plena, total e irrevogével aceitagdo, por parte dos 

licitantes, de todos os termos e condigdes deste instrumento convocatério. 

21.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orgamentdria aposta ao presente 

certame, deverdo a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo 

pedidos posteriores, por ocasido da homologagdo, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre 

matéria ndo impugnada tempestivamente. 

21.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a 
constituigio do Fundc de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n.º 5.764/71 e o objeto da 

licitagdo devera ser prestado por cooperativado integrante da relagdo ce associados entregue 

quando da habilitagdo neste certame. , 
21.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde j4, autorizados por pelos 
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à 
disponibilidade pública nos sftios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7%, inciso 

1, da Lei n.2 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
21.8. 0 Edital está disponibilizado, na fntegra no site www.mauriti.ce.gov.br, bem como no site do 
TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: 
‘www.mauriti.ce.gov.br e no Portal Nacional de Contratagdes - PCP. 
21.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, serd competente o Foro 

da Comarca de Mauriti/CE. 

Mauriti/CE, 11 de fevereiro de 2026. 

CLAÚD!A FERNANDA MOREIRA 

SECRETÁRIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO 

CusaNeo babeiasass 


